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SENHORES :

A vossa commissão executiva vem, em cumprimento do artigo 91.“ do Codigo

Administrativo, fazer-vos o relatorio da sua gerencia, no periodo decorrido desde a

sessão ordinaria da, junta geral em novembro de 1878.

Este periodo pode dizer-se o primeiro da. sua gerencia, porque só durante elle,

pelas ciroumatancias que occorrcrnin, e vós conheceis, pôde esta. eommissão come-

çar a desempenhar-so oom a devida regularidade das funcções em que a vossa

confiança a, investiu, e que lhe estão designadas na lei que a. creou.

E tem a satisfação de vos commuuimr que, em todos os assumptos em que lhe

compete superintendor, se iniciou o systems. estabelecido pelo novo Codigo Adminis-

trativo: com proveito para a expedição dos negocios, e para n. boa ordem da admi-

nistração districtal.

Durante este periodo foram proferidas 196 accordãos, sendo 84 sobre orçamen-

tos, 21 sobre desamortisação de baldios, e 91 sobre assumptou diversos. De nenhum

diellcs foi levado recurso, ou consta impugnação dos interessados.

Esta. commissão cumpre um grato dever, eertificandu-vos que, no seu empe-

nho, tem sido eñieazmente auxiliada. por todas as nuctoridades e corporações admi-

nistrativas do districto, sendo por Estas pontualmente observadas as deliberações

que a commissão tem tomado a respeito dos diversos serviços que estão a seu

cargo, e dos quaes vos dnrzi conta especificada.

Deve, porém, informainvos em primeiro logar, que não se tendo verificado no

dia designado, segundo a. Vossa deliberação de 25 do novembro, o apuramento dos
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procuradores eleitos no concelho da Villa da Feira., tem de proceder-se de novo a

essa, eleição, cumprindo á junta. marcar novo dia para ella.

Dos oHicios do administrador d'aquellc concelho, de 22 e 24 de dezembro,

vê-se que 9. eleição tivera logar no dia 15 em todos as assembleias do concelho,

com excepção das de Romariz, Canedo e Esmoriz, e que devendo a assembleia. de

apuramento reunir-se no dio. 22, não compareceram na casa. da camara. os portado-

res d'actas, nem foram presentes os respectivos processos, em consequencia do que

o presidente da commissão recenseadora mandou lavrar o auto de não eleição, que

veiu junto*aos mesmos oñicios.

No concelho de Castello de Paiva., onde faltava eleger um procurador, e cuja

eleição foi designada. para o mesmo dia 15 de dezembro, parece que de feito houve

eleição. Consta isso d'um otlicio do respectivo administrador do concelho, de 14

d'abril. Mas nem na secretaria. do governo civil, nem na d'esta. oommissão, existe

documento ou papel que o comprove. O mesmo administrador informa, no oil-icio

citado, que em seu poder não existe, porque lhe não_ foi remettido, o processo elei-

toral, e que lhe consta que não existe tambem na. secretaria. da camara.

Tem esta oommissão tido a honra de receber propostas para. accôrdos 00m ou-

tros districtos, sobre assumptos de commum interesse. A primeira. d'ellas, por com-

municação da illustrada commissão districtal de Coimbra, de 8 de janeiro, tinha

por ñm a apropriação da cadeia. penitencinrin, que se está construindo n'aquella

cidade, no serviço dos tres districtos dlAveiro, Coimbra e Leiria, para o que, oHir-

mava a commissão proponente, bastaria. pequeno sugmento de despozs., concorrendo

os tres districtos para a sua construcção, e ficando a mesma cadeia constituindo

uma. penitenciaria central e commum para serviço de todos ellos.

A proposta demanda rollectido estudo. É fóra. de duvida que por esta forma se-

ria. mais facil e economico a cada. um dos tres districtos, obter um tão importante

e tão necessario melhoramento. Ponderadas só as circumstancias financeiras do

nosso orçamento, seria o meio unico de cumprir promptamente a obrigação em

que o districto está constituido, em vista da lei de 1 de julho de 1867. E porven-

tura não seriam insoluveis as diñiculdades do accôrdo entre as juntas interessadas.

Decerto, um so' edificio, e sem necessidade de grandes proporções, bastaria presen-

temente ao serviço dos tres districtos.

Mas é necessario ponderar alguma cousa mais. Resolvida e regulada a. constru-

cção, restaris. prover e regular as condições de administração e sustentação. Abi a
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diñiculdade seria maior, mesmo em presença do titulo x da citada. lei de l de julho

de 1867. Mas uma vez vencida, seria necessario attender ás alterações que futura,-

mente podiam oceorrer n'essas condições, principalmente pela proporção a. estabe-

lecer entre os tres districtos, porque decerto não podiam concorrer todos com par-

tes absolutamente iguaes, quer para a construcção, quer para a sustentação e admi-

nistração.

Vós podereis occupar-vos de resolver o problema, se o entenderdes conveniente.

Esta commissão, apesar da urgencia que se apontava na. proposta, declinou o en-

cargo de deliberar acerca d'ella, julgando-a de importancia superior, se não ás suas

attribuições, as suas responsabilidades.

- Outra proposta recebeu esta. eommissão da do distrieto da Guarda, com respeito

ao auxílio que mutuamente podem prestar-se as juntas get-ass e as suas comunis-

sões executivas, na prática dos deveres que a lei lhes incumbe, para maior bene-

Íieio das respectivas circumscripções administrativas. Alvitra aquella esclarecida cor-

poração dous meios: um, o (la generalisação e aperfeiçoamento do expediente, com-

prehendendo a publicação dos relatorios, extractos das sessões, regulamentos, esta-

tisticas, dos quaes se trocariam entre si exemplares; outro, o da associação para a

publicação de um ou mais jornaes em que se íizessem aquellas publicações, e se

discutissem os assumptos administrativos de interesse para os (listrictos.

0 primeiro alvitre parece a esta commissão mais prático. É fóra de duvida

que da correspondencia e aceôrdo entre as diversas juntas geracs, e entre as com-

missões que as representam, podem resultar vantagens communs. Isso estava cer-

tamente na mente do legislador. Póde, até certo ponto atlirmar-se que está consi~

gnado no novo Codigo. Mas esta reforma de administração está em começo. Não é,

taIVez, ainda perfeitamente comprehendida por todos. E não deixará de ser discreto

esperar que se lime na opinião geral, que se estabeleça bem nos habitos do paiz,

sempre reoeioso de novidades, antes de nos apressarmos a tirar d'ella todas as suas

consequencias.

0 empreliendimento de publicações regulares e periodicas, poderia porventura

apressar ,a generalisação e melhor comprehensào das novas práticas administrati-

vas, üxandtras e esclarecendo-as; mas poderia tambem, ao invez, contribuir para

estabelecer uma confusão nocivo., por incompleto que está ainda o systema, por

indecisos que encontra ainda os espiritos sobre as suas vantagens, e sobre _os por-

menores da sua applicação.
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Não tem estes inconvenientes possíveis, e tem seguramente todas as vantagens

desejadas o primeiro alvítre. Nada mais natural, nada mais facil e até necessario

que as commissões districtaes publicaram pela imprensa os seus relatorios, as suas

propostas, os seus orçamentos, e permnttorem-os depois entre sí. D'esses documen-

tos dove constar o resultado dos seus trabalhos. Devem conter igualmente os da-

dos estatísticos, que hâmdc esclarecer as resoluções das juntas gel-nes. E tudo isto

constituirá um valioso peculio, suHiciente para illustrar o juizo publico, e servir e

apreciação e confronto das condições dos diversos districtos.

A vossa. commiss'ão, senhores, procurou, no presente trabalho, corresponder pela

sua parte 'a essa necessidade, accommodando-o, todavia., ás circumstancins da occa-

sião, e á brevidade do periodo a que se refere.

Seria ainda. para desejar que todas as juntas gemas podessem publicar desde

já, regularmente, o extracto das suas sessões. Com o tempo, decerto, virá a conse-

guir-se. Por emquanto, obstam a isso, não só as razões economicas, mas até as de-

ñcientcs condições das localidades. No entretanto, é possivel, e vós mesmos pode-

reis adoptal-o, se o entendcrdes conveniente, a publicação, em separado, dos ex-

tractos das actas, mais ou menos desenvolvidos, distribuindo-se depois pelas diver-

sas corporações que podem ter utilidade em conhecer o que oeoorreu, e foi resolvido

nas sessões das juntas geraes.

Administração municipal

A maior parte das camaras do districto tinham já. os seus orçamentos ordina- -

rios npprovados pelo conselho do districto, quando esta commissão entrou em fun-

cções. Enceptuavam-se as camaras da. Villa da Feira., Ílhavo, Oliveira. de Bairro e

Castello de Paiva. Dos dous primeiros, tomou conhecimento a junta geral na sua.

sessão de novembro passado. O de Ílhavo foi approvedo, e o da. Ville da Feira foi

mandado reorganisar, em vista das consideraveis alterações que soñ'rêra na discus-

são pela. camara e conselho municipal. Voltou rectiñcado, e foi approvudo por esta

commissão, por accordam n.° 47.

Os orçamentos de Castello de Paiva e Oliveira de Bairro, só muito tarde foram

submettidos ao exame d'esta. commissão. Foram julgados pelos aooordãos n.“ 169 e

179 de 12 e 27 de março, e approvados com alterações, por não oonterem a exacta
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descripção das despezas a que os concelhos estavam obrigados, em consequencia de

casos julgados nos tribunaes superiores.

Tem sido tambem approvados orçamentos supplementares para o corrente anne

economico ás camaras de Aveiro, Oliveira d'Azemeis, Estarreja, Ovar, Cambra,

Anadia, Sever, Villa da Feira, Vagos, Albergaria., Ílhavo e Aguedu.

Diversas camaras teem solicitado auctorisação para alienarem baldios, em geral

por aforamento, e nos termos da lei de 6 de junho de 1864. Nota-se tendencia em

todas as corporações administrativas do districto para. aproveitarem os recursos,

em algumas valiosissimos, que d'esta util providencia podem advir-lhes. A commis-

são tem entendido quo deve auxilial-as n'este louvavel empenho. No entretanto,

não tem descurado a fiscalisação que lhe incumbe, para que se observem as pre-

scripções legaes, e da alienação resulte todo o proveito, sem injustiça ou vexame

para os povos.

A viação municipal é um dos assumptos que mais particularmente attralie a

lattcnç'a'to das diversas camaras, e todas envidam exforços para a desenvolverem

nas suas circumscripções, tanto quanto lh'o permittem os seus orçamentos, Algu-

mas dedicam a esta applicação não só os fundos que especialmente lhe são destina-

dos, mas os que podem eereear da sua receita geral. Assim é que por toda a parte

se acham estradas em construeção, as quaes, depois de completas, muito devem

melhorar o estado (la viação no districto. ,

Por este motivo, tecm solicitado subsídios ao governo, nleste ultimo periodo, as

camaras de Oliveira d'Azemeis, Villa da (Feira, Ovar, Sever do Vouga, Anadia,

Albergaria e Castello de Paiva. Até ao presente recebewse communicação oñieial

(le terem sido concedidos os seguintes:

Á camara de Ovar.. 264933720 réis

    

Á mesma.... .. 2:036§19ã ,.

Á camara da lena.. . 2285788 a

Á camara de Anadia.......... 4745378 ..

Á camara de Castello de Paiva . . . . . . . 123025093 n

 

Seria tcmeridade atlirmar que, em todos os concelhos do districto é exemplar 'a

administração municipal. Em alguns concelhos de menor importancia e população

carece mesmo de ser melhorada. Demonstram os seus orçamentos que não ha a

maior regularidade principalmente na sua contabilidade. Em parte, talvez isto possa

2
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attribuir-so a escassez de pessoal habilitado. Mas, em compensação, nota-se, em ge-

ral, eserupulo na regularisação das despezas, e dedicação pelo desenvolvimento dos

melhpramentos loeaes. D'estas duas qualidades oí'l'ereeem modelos algumas admi›

nistrações camararias, e felizmente são as dos concelhos mais importantes pela. sua

população e recursos.

Na, organisação dos orçamentos note-se um defeito geral que muito prejudica a

prompta analyse d'estes documentos, e que deve attribuinse á falta do precisão nos

regulamentos existentes. Cada uma das camaras tem o seu systema. O Regimento

de 17 de novembro de 1843, porque as camaras se estão regulando, é uma norma.

imperfeito, e em desharmonia. com muitas providencias posteriores. Conviria pois

estabelecer um modelo unico, que as camaras podessem seguir uniformemente, e

que desse aos seus orçamentos, tanto ordinarios como supplementares, a ordem e

clareza, que actualmente não tem, e que deve exigir-se n'esta ordem de documentos.

Esta commissão diligenciará ainda. apresentar-vos na presente sessão um traba-

llio a. este respeito. a

Administração pan-ochial

O novo Codigo Administrativo alterando a organisação das juntas de paroeliia,

dcu~lhe uma feição nova, cuja. utilidade é cedo ainda. para apreciar, posto transpa-

reça já. na regularidade que começa a notar-se na gerencia d'algumas d'estos cor-

poraçõcs.

Um grande numero de juntas do percebia, não tinham ainda orçamento appro-

vodo para o corrente nuno, quando começou a funceionar esta. commissão. Algu-

mas ainda hoje o não tem, posto que se lhes exigisse, ou directamente, ou por via

dos respectivos administradores do concelho. As que remetteram os seus orçamen-

tos à apprevação d'esta. conunissão são apenas em numero de 3G.

Os orçamentos pai-oehiaes que tinham sido appmvatlos pelo ex.mo governador

 

civil e conselho de distrieto foram em numero de 1

districto é de 180.

É dever observar que muitas juntas de parochia do districto ou têem peque-

2. O numero das freguezias do

nissimos rendimentos proprios, ou absolutamente os não têem. Isto não as isenta. de

organisarem os seus orçamentos, porque teem obrigação de erearem a. receita no-

eessnria para 'occorrerem no menos aos seus encargos obrigatorios. E o. lei faculta-
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lhes os meios para isso. Mas em alguns casos será talvez necessario compellil-ns a

tomarem essa deliberação.

O novo codigo faculta a estas corporações occuparem-se da. conservação e repa-

ração dos caminhos vicinaes do uso exclusivo da parocliia. A faculdade é aprovei-

tavel, e já duas _juntas de parochia do districto, presididas por homens illustrados,

valendo-se d'ella, incluíram nos seus orçamentos verbas destinadas para este ser-

viço. São, porém, por emquanto apenas excepções. Para que o facto se generslise

será preciso que os habitantes de cada freguczia se vão convencendo da convenien-

cia de olharem elles proprios pelo que particularmente lhes interessa. sem esperaram

pela iniciativa estranha. Só então se decidirão a crearem a receita precisa para esses

melhoramentos, que todavia ellos mais facilmente, e com maior economia podem rca-

lísnr utílmcnte.

Na desamortisaçâo dos seus baldios têem quasi todas um pecnlío valioso a explo-

rar. E nota-se tambem nas juntas de parochia a mesma tendencia plausível que

existe nas camaras municípaes. Tem este commíssão auctorisado já diversos clcli-

bcrações em que aquellas corporações, ou por iniciativa propria, ou a. requerimento

dos vísinlios, intentam a, alienação de baldios por alguma. das formos pcrmittidus

nas leis. Pretendem, porém, algumas dJcllas dispôr do que produzissem essas aliena-

ções, nñm dc realisarem obras e melhoramentos em beneficio (la percebia. O systema

legal para conseguir este resultado é, porém, ainda embaraçoso. Só em caso espe-

cial, como o da lei de 26 de junho de 1866, com relação á, fundação de escolas,

se pôde prescindir do conversão em titulos da divida publico, meio que tem, quando

menos, o inconveniente de grande demora na. execução.

O systemn descentralisudor, adoptado pelo novo codigo, parece que obrigava o.

uma providencia. correlativa com relação a. alienação dos baldios. Era da. maior uti-

lidade facilitar o ”roteamento dyestes ímmensos tructos (le terrenos, que hoje per-

tencem ás corporações administrativas, e que são para ellas e para, os po'vos quasi

improductivos. No entretanto em quanto essa. providencia não fôr decretada, é for-

çoso observar a legislação oigente. É o que a commissão tem adoptado nas suas de-

liberações.

Expostos

Desde o anno de 1861 que forem extinctas as rodas n'este dístricto, por delibe-

ração da junta geral de 30 d'agosto do mesmo anno, creando-se, em substituição
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d'ellas, uma unica casa d'asylo para a recepção dos expostos, na cidade dlAveiro,

a qual ainda hoje existe. Depois de varias tentativas, e em presença dos resultados

obtidos de providencias anteriores, a junta geral julgou-se habilitada a tomar essa

vigorosa resolução, por proposta do seu illustrallo presidente, o sr. Alexandre de

Seabra. Em virtude d'ella, os expostos que apparecein abandonados em alguma

parte do districto, e cujos paes não podem ser conhecidos, são logo remettidOs pelos

administradores dos concelhos para o hospicio diAveiro, e dlali passam ás amas que

os devem amamentar. Em todos os concelhos deve pois haver sempre de prevenção

uma ama para lhe ser provisoriamente entregue o exposto até que possa (lar entrada

no hospício. É este o actual estado de cousas.

Não é inutil recordar fugitivameute qual era a fôrma. porque estava regulado

este serviço até 1863.

Desde 1836 até 8 de novembro de 1845 tinha havido no districto, 1-1 rodas.

D'essa epoca. a. 18 de fevereiro de 1848, houve 6' rodas. D'ahi :125 de janeiro de

1853, 11. D'ali a 29 d'agosto do 1860, 2. N'esta data passou a haver uma. unica

roda em Aveiro, a qual foi substituída, segundo a resolução á. qual já nos referi-

mos, pelo actual hospicio.

Até 1853 não consta que as providencias relativas a este serviço estivessem com-

pendiadas, e nem mesmo existe noticia exacta dfcllas, sendo provavel que algumas

sc cxtraviassem no incendio do governo civil, em 1864. N'aquellc anne foi elabo-

rado pelo sr. governador civil Anthem Albano da Silveira. Pinto um regulamento

para o serviço dos expostos, o qual foi adoptado pela junta geral, e esteve em ví-

gor, com varias alterações, até 1878, em que a junta geral, por proposta do digno

governador civil o sr. Manoel José Mendes Leite, votou um novo regulamento, que

e' o que hoje existe.

Em 1863, a resolução tomada pela junta geral, obrigando a novas medidas

com respeito ás exposições, o governador civil o sr. Bazilio Cabral Teixeira de

Queiroz, d'accordo com a junta geral, organisou um regulamento para a repressão

das exposições de creanças, e para compellir as mulheres solteiras á creaçãio dos ñ-

lhos. Este regulamento foi tambem abrogado pelo de 1878.

Para se apreciar o alcance das diversas providencias indicadas, é conveniente di-

zer que a. despeza com o serviço dos expostos que até 1853 attingia a cifra de reis

8:000;5000 annuaes, baixou em 1863 a reis 6:72lâ077, e tem ido descendo succes-

sivamente até á de 415005000 réis, em que aproximadamente pôde, na actualidade,
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calcular-se. No semestre findo em 31 de dezembro de 1878 foi de 2:3505345 réis,

~ como podereis verificar pelo mappa respectivo.

E ha ainda. a considerar a. diñ'erença. muito notavcl no preço dos salarios ás

amas. Em 1802 vencíam as amas de leite 15000 reis mensaes, e as de secco 800

reis. N'esse a,an resolveu a junta geral equiparar os salarios a 800 reis para t0-

das as amas. Mas sendo ínsustentavcl esta medida, foram pouco depois elevados os

das amas de leite a. 1,-“3000 e a 133200 reis. No orçamento de 1873-1874, apontando_

se a djñiculdade de encontrar_ amas de leite em boas condições, foram elevados os

salarios dlellas s. 1,3400 reis. E logo no orçamento de 1875-1876 foram tambem ele-

vados os salarios das' amas de secco a 1,8000 reis. Finalmente em 18787 impcrando

a difficultiade que já se notam. em 1874, foram elevados os salarios llas amas de leite

a 153500 reis mensaes, e os das amas de secco a 113200 reis, preços que se conservam

no orçamento do corrente nnno.

Em 31 de março ultimo estavam a cargo do districto 294 expostos divididos pe-

los seguintes concelhos:

   

  

  

  

  

 

No deAgueda..._.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26

» Albergaria. 44

n 22

u
5

u . . 53

n Castello de Paiva . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

u Estarreja 23

n Ilhavo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23

n Macieira de Cambra. . . . . . . . . . 5

u Mealhada . . . . 1

» Oliveira d'Azemeis 7

»- Oliveira de Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11

n Ovar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4

» Sever do Vouga. . . . . . . . . . . . . . . 4

›- Vagos . . . . . 35

h Villa da Feira.. . . . . .. 18

No hospicio. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Expostos enfesados maiores de 7 annoa. . . 7

294



  

_14_

Durante o ultimo semestre tinha havido o seguinte movimento:

 

Expostos existentes 0m30dejnnho de 1878.. . . . . 280

Entradas...... . . . . . . . . . . . 43

323

Falleccram......
22

Foramcntregncsiismães..
.... . . . . 4

Foram entreguesacreadores gratuitos..............
. 1

CompletananTannos....
....... . . . . 11 38

Existiam em 31 de dezembro. . .

 

D'estes expostos 282 estavam entregues a amas nos diversos concelhos do dis-

ti'ictn, e 3 estavam nlessc dia no hospicio esperando que viessem as amas que dc-

víam tomar conta d'elles.

O movimento do hospicio no anno economico de 1877-1878 já tinha sido supe-

rior ao do anne economico (lo 1876-1877, por isso que n'este anno tinham entrado,

por abandono 69 creanças, ao passo que n'aquelle 'entraram 82.

A diñ'erença nào é importante, no entretanto prova que não tende a melhorar a

situação moral, cujo vicio é denunciado pelas exposições. Em parte talvez possa

:atribuir-se a uma certa negligencia no descobrimento dos paes das crennças abun-

tlonadas, e mesmo nas intimações prévias sis mulheres que são encontradas em es-

tado de gravidez. É todavia certo que este serviço exige bastante descripçña e pru-

dcncia da parte das auctoridndos administrativas, a cargo das (1118.65 está, e que não

é justo incriminal-as ligeiramente, e sem fundamentos muito plausíveis.

A cifra da mortalidade tem baixado consideravelmente, e está hoje reduzida a

proporções que, nttendendo ás circumstnncias que precedem as exposições, e em que

as creanças são abandonadas, ainda mais que ao pouco desvello que se pôde anppõr

_ em amas mercenarias, provam os fructos que se tem colhido-dos esforços da admi-

nistração do districto. No nuno findo vêdes que a mortalidade em relação no numero

dos expostos existentes foi de 13,53 por cento.

Para. melhor se apreciar a proporção em que esta. cifra tem baixado tomaremns

quatro grupos de cinco annos cada um:
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^'"'°5 “3:13:33“ antigüidade PMN""

De 1351 a 1855...'. 711; 154 21,50

De 1856 a 1860 (1). . 539 151 25,63

De 1869 a. 1873 (2).. 265 52 19,59

De 1874a1878..,......... 259 34 13,12

O corollario drestes algarismos é sem duvida, satisfactorio.

Esto commíssño é de parecer que, por emquanto, pouco ha a melhorar nieste

ramo importantíssimo dos serviços districtaes. Muito adiantados talvez vamos nós

em relação a, outros districtos. Foi revisto o regulamento de 1878, e harmoniuado

com as disposições do novo codigo administrativo. Ser-vos›ha presente, e a propo-

sito d7elle vós tomareis as providencias que julgardes convenientes.

Viação municipal o dlstrlctal

A facilidade da viação exerce sobre o desenvolvimento da riqueza publica, tà'o

notavel influencia, que é util tornal-a bem patente. _

Pelo modo feliz porque a natureza fez a distribuição dos fundos productivos so-

bre a. superficie do globo, cada paiz, ou antes cada região, caracterisnda por um

certo conjuncto de circumstoncias materiaes, é especialmente propria para um ou

mais generos de produeção, mediocremente apta. para muitos outros e totalmente

ímpropria para um grande numero.

Se por um momento admittimos a hypothcse da. ausencia completa de vias de

communicaçào, somos levados a concluir que em cada. região seriam baratos os

productos (le primeira cathegoria, caros os do segunda, e inaceessiveis os do ter-

ceira.

É claro, portanto, que ao causas d'estes inconvenientes devem dcsappnrccer,

desde o momento em que os meios de transporte tenham attingido certo grau de

desenvolvimento e perfeição. Além de se equilibrarem os preços, a facilidade dc via.-

ção diminue o custo e desenvolve os meios da produCÇão, vulgarisa as artes e as

sciencias, concentra a. actividade industrial e commercial, obsta em caso de defi-

(l) Este periodo comprehende as época: em qnn o reina o¡ inuâido pela coleta morhns.

(i) BM anna: de 186¡ a IBM extravioume a aeripulram no incendio do governo civil.
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ciente prodncção á falta rapida de cereaes, e por consequencia á fome, c leva

pmmptamente :ms pontos atacados 0 auxilio da policia e da. força publica.

Á medida que os meios dc transporte se multiplicam e aperfeiçoam, á medida.

que a rede de estradas vae estreitando as suas malhas, á medida tambem que a or-

ganisação interior e exterior das sociedades vao estabelecendo mutuas relações e

mais completa segurança, a actividade economica, base de toda. a riqueza, pene-

tra em todos os logares onde a. producção pode desenvolveram As estradas e os

proprios caminhos vicinaes vão assim insuñlando por toda a parte a vida e o ¡no-

vimento, e, fazendo brotar o german de vigorosas civilisaçõms, não deixam nenhuma

região no seu estado primitivo de isolamento.

As vias de communicação nâo actuam exclusivamente no desenvolvimento do

commercio e da industria; exercem a sua. influencia sobre todos os ramos da activi-

dade humana, sobre a agricultura, sobre a exploração do minas, sobre a cultura

das sciencias, sobre o desenvolvimento das artes, sobre os costumes, sobre a verda-

deira politica, e cmíim, sobre o bem-estar social e sobre a civilisação n'um grau a

que muitos não ligam a devida importancia.

Estas considerações levam-nos a. estabelecer o principio de que, sem viação des-

envolvida e aperfeiçoada, não hu progresso, porque o progresso suppõ'e movimento

e o movimento snppõe trajectorias.

Nieste districto, a viação districtal e municipal tem tido nos ultimos annos um

impulso notavel. Em todos os concelhos tem sido assumpto de desvelmla atteuçâo.

Ainda assim, está longe de tocar os termos da sua). conclusão, sc attcndcrmos a. to-

das as necessidades e convenicncías das diversas localidades. Das estradas distri-

ctaes póde calcular-se ainda em centenas de kilometres o que resta por construir, e

dns estradas ulunicipaes não haverá talvez menos de mil kilometros que se recom-

mendcm á iniciativa dos municípios. Sc suppozermos um desenvolvimento igual ao

dos ultimos annos, temos de concluir que será necessario ainda um crescido nu-

mero d'annos para realisar todos estes melhoramentos.

Das estradas districtaes acham~se concluídas no districto as seguintes:

N.“ :ZS de Oliveira diAzemeis ao Porto.

r 31 da Mealhada a. Oliveira d'Azemeis.

n 32 de Aveiro á Barra. '

n 33 do Aveiro a Avelãs.
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Estão ainda por concluir as estradas:

N." 27 de Ovar a Carvoeiro.

» 34 de Aveiro a Mira.

n 35 de Luso a Mira.

» 36 de Oliveira de Bairro a Vizeu.

n õ-L-A de Aveiro a Cantanhede.

Além d'estas estradas, estão projectadas, mas não príncipíadas, as estradas n.°

29 de Pedorido a Castro Daire, e n.” 30 de Oliveira d'Azemeís a S. Pedro.

Ha trabalhos de consh'ncçâo actualmente nas estradas n.“ 27, 36, 35 e .Bd-A,

correndo as despezas e administração das duas primeiras por conta do Estado, sendo

construídas por conta do districto as duas ultimas.

Oecnpando-nos especialmente d'estas duas estradas, que são as que figuram

nos nossos orçamentos, cumpre a esta commissão informar-vos que o lanço da n.°

35, comprehendido entre S. Lourenço a Villarinbo de Bairro, deveria estar con-

cluido se não occorresse um embaraço nas expropriações, do qual resultou a de-

mora no adiantamento dos trabalhos. Tinham sido calculadas as expropriação:: de

todo o lanço em 227013025 reis. Fizeram-so algumas d'cllas, sem oyposição, na

importancia de 123925390 reis. Rcstava com a mesma. applicação 8775635 reis.

Mas em consequencia das exigeneias, em parte desrasoadas, dos proprietarios, rcco-

nheceu-se que esta quantia era. insufficicnte para cñ'cctuar as expropriações que fal-

tavam. Além dc algum terreno lavrndio hn a expropriar tres predios urbanos que

foram calculados em 3155200, e pelos quacs os pmprictarios exigem 110605000

reis. É índispensavel pois ou proceder á expropriação judicial, o que parece mais

conveniente, ou auctorisar o excesso de despeza, para o que todavia oñ'erece mar-

gem o orçamento d'esta estrada, por isso que dos capitulos -construcção e admi-

nistração, -sobejon mais do que o necessario para cobrir essa difference no preço

das cxpropriações.

Á parte este embaraço, que é urgente remover, os trabalhos continuaram no

resto do lanço, em que as expropriação: estão feitas, e a estrada, dessa parte,

pôde dizer-se concluída. Resolvida a ditücnldade das expropriações que restam por

fazer, proscguir'tlc os trabalhos de construcçâo, e todo o lanço será entregue a cir-

colação.
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O lanço da estrada n.“ õ-i-A de Aveiro a Cantanhede, comprehendido entre a.

Quinta do Picada e Salgueiro aehwse concluido, e entregue á. circulação. Este lanço

estava orçado na quantia de 6:3505000 reis para a. qual se recebeu 'do subsidio do

governo 25965970 reis. Tendo a construcção importado nn. quantia de 5:0795529

reis, houve de sobra. a, favor do districto a quantia de 1:2705471 reis.

Quanto ás estradas municipaes, em todos os concelhos do districto lia. alguns

kilometres cm construcçâ'o, exceptuando o concelho de Cambra, que todavia está '

empenhado na. construcçào d'nina ponte de grande utilidade para. aquelles povos,

a ponte de Vigues, que faz parte da estrada municipal das Barnlhas ás Talhadas,

e o concelho de Sever do Vouga que ha poucos mezes, e já dentro d'cste nnnu eco-

nomico concluiu 2:812 metros d'estradn comprehendida entre a Ponte de Poce-

gueíro e S. Pedro do Sobral.

A totalidade dos kilometres de estradas municipaes em construcção no districto,

em 31 de dezembro de 1878, era de 77168453, divididos pelos seguintes conce-

lhes:

     

  

  

   

  

     

Agueda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 . . . . . 8:372,29

Albergaria a Velha.. . . . 7284494

Anadia. . . . . 62904755

Arouca. . 4:427,16

Aveiro.. .. 32.515,39

Castello de Paiva. 1:667,90

Estarreja. . . . . . . . . 2952,69

Illmvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 592,80

Macieira de Cambra (ponte). . 62,

Mealhada . . . . . . . . 1324,29

Oliveira d'Azemeis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11:516,Sl

Oliveira dc Bairro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22:852,

Ovar... .. 12.597,36

Villa da. Feira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24:054,45

No concelho de Vagos não havia n'essa. epoca estradas em cometi-acção, mas

começaram depois, e existem'hoje, as de Vagos a Nossa Senhora de Vagos, e do

Cabeço das.Pedras ao desembarcadouro do Boca.

Por aqui se pode avaliar o valor da. iniciativa municipal com relação aos melho-

ramentos da viação. Ha todavia uma circumstancia que hade influir desastrada-

mente para que no futuro os concelhos não possam applicar-se com a mesma eai_
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cacia e dar impulso aos trabalhos da viação. Esta. circumstancia é a daspeza ine-

vitavel (la, conservação. Esta despeza. tende sempre a augn'lentar, e hade mais tarde

constituir um encargo muito importante para o municipio como o é para o Estado.

Além dos estragos produzidos pelo transito ordinaria, ha. a. tomar em conta as

avarias produzidas por accidcntes extraordinarios, pelos temporaes e invernias que,

succedendo-se com frequencia. em certas épocas (lo anna, muito prejudicam as estra-

das e suas dependencias, tornando ás vezes necessarias dispendiusas reparações.

No corrente anno podem citar-se, como exemplos desoladores, os destroços fei-

tos pelos temporaes de 9 e 10 de fevereiro ultimo, em muitos concelhos, mas espe-

cialmente :foste districto, nos concelhos de Ovar, Oliveira d'Azemcís e Arouca,

os quaes sofl'reram graves prejuizos, não só nas suas estradas, mas em muitas pon›

tes importantes, que ficaram inteiramente destruídas. Felizmente, a gravidade d'es-

tes accidentes não é frequente, o deixa folego :ts mmúcípalidadcs para poderem lidar

na reparação dos prejuizos que occasionam.

Agricultura

Não estando ainda estabelecida a quinta experimental, resume-se por emquanto

esta parte da administração districtal ao deposito hypico, que sc acha a cargo do

conselho de agricultura, e cujo movimento podereis avaliar pelo respectivo relatorio.

É indispensavol a continuação do deposito nlesta cidade, e dos depositos ñliacs

actualmente estabelecidos em outros concelhos do districto. São innegaveis os pro-

veitos que d'ellcs tom auferido os creadores do gado cavallar. A despesa que elle

custa ao cofre do districto é relativamente insigniñcante. Seria até conveniente,

ainda com algum sacrifício, melhorar as condições dos depositos, o numero dos ca-

vallos reproductores, e sobretudo a organisaçíto do serviço, que por cinquenta pa-

rece deñciente.

Em parte, isto depende da acquisição da quinta experimental. Decerto, um dos

estabelecimentos que lhe devem ser annexos é o deposito hypico. Daqui resultará

portanto o melhoramento indispensavcl das suas actuaes condições.

O illustrado conselho d'agricultura não deixará, certamente, de apresentar-vos

algumas Considerações a este respeito.
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Contabilidade

Pelo mappu do movimento do cofre districtal, vê-se que a receita arrecadade no

periodo decorrido desde 1 de novembro de 1878 a 1 de maio de 1879, foi de reis

13:7675152, comprehendendo o saldo que existia n'aquella data 721325488 reis.

A principal verba de receita, foi proveniente dos subsídios do governo para es-

tmdas districtaes. Das camaras do districto apenas se receberam 6215480 reis,

para engenharia districtal, e 1:5205788 para. os expostos c despezas do districto.

Algumas achaimsc em divida de parte das quotas que lhe foram distribuidas, mas

a commissâto espera que as contas de todas ficarão saldadas em 30 do junho pro-

ximo.

Cumpre advertír que algumas municipalidades terão para isto antes a receber

do que a pagar, por ser a quantia por cllas paga directamente ás amas dos expoe

tos superior ú importancia das suas quota-s. Para. este ñm, foi já. rcmettida á ca-

mara d'Albergax-ia, e figura na. conto., n quantia de 110-3330 reis.

Do saldo em cofre, que é de 8:2725446 reis, a maior parte pertence á verba

recebida, e não despendida, pertencente a estradas municipaes. Comprehendem-se

tambem n'elle 9525800 reis, importancia dos depositos e deducções pertencentes aos

arrematantes das estradas em construção, a. qual será restituida. logo que findem

os prazos estabelecidos para a recepção das mesnias estradas.

Podereís melhor apreciar pelo referido mappa, a importancia das receitas e des-

pczas efectuadas, e julgar da gerencia e responsabilidade da, vossa commissfto.

Aveiro, l de maio de 1878.

A wmmilsão dislriclal,

Agostinho Duarte Pinheiro e Silva.

Antonio Ferreira d'Arauja e Silva.

João Pedro Ruella.
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(nun N.“ 1)

DISTRICTO D'AVEIRO

Orçamentos das juntas do parnthia do district:: d'Aveiro

approvarlos pelo ox!no governador civil e conselho de dislricto até ao din i3 d'ontuhro de 4878

e depois pela comissão districh até 4 do maio de 1879

 

dixlricui
Approvados au !3 d'omnbru À”"mms p”“ MMM““

Concelhos Orçamantos \ Orçammo¡

Numero
4 à.7 7

dc frcuuaziaa
Supplemen- gramados! npplomen-

me: lares

A ueda . . . . . . . . . .. \

A ergaria \

Anadia.. . , .

Arouca.. .

4

Aveiro, .

Castello de Paiva..

Mealhada

Oliveira d'.

Oliveira do Bairro
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Aveiro, l de maio do 18794

A comi-são disüicll!,

. Agostinho Duarte Pinheiro e Silva.

Antonio Ferreira d'Amujo e Silva.

João Pedro Ruella.



_92_›

(MAPI'A N.“ 2)

DISTRICTO D'AV'EIRO

Rappa do movimento dos expostos no ¡nno toonomico de 4877 a 1878

comparativo tom o do anna econamico de 1876 a 1877

           

' É › Entradas 4 Szh'uhs i â à
o W o hàh, ,7 _ , E _g
- e 4 e a 3 3 “É

1-3 g E Porenlrega ã 3 o És
I .a a u: n ._ Ê 2-:

*5 ã Ig - ' 7 -r '* É ° Eio o a a m o
Anna: ecgnomlw: .É 1 É_ 3 1 Í 'E É 1 Ê 3 É E ãã

ã í'g 13 E ã E 5 a ig gã

Êêwãg ãê VE: Ê 'É ÊÉ ÊÉÍÊ É? 535

Ésíêâ :qâñãgã à? :Vê ãiâã

, 4 i 1
Annos economlcos: \ ›

De 1877 a 1878 . . . . . . . . 262 82 - 3M 30 w 'L l 23 - 1 0!¡ 280 R

De 1876 a 1877 . . . . . . .. 263 69 ; - 332 29 I 5 3 33 ~ 70 262 8

w w . w

Díñ'erçnça: É ! í í ' ' x w 1 w v u

Paramms en11877a1878 - W i3 W ~ \ 12 7 - 1 - - - - 18 -

Parnmenos » n l í - 1 - : - - 1 2 40 I - 6 - -

   

Aveiro, 4 de maio de 4879.

A Commissão distríclal,

Agostinho Duarte Pinheiro e Silva.

Aninnio Ferreira d'Arauju e Silva.

João Pedro Ruellu.
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(IAPPA m' z)

DISTRICTO D'AVEIRO

Nota das creanças abandonadas nos concelhos abaixo declarados

no anna economico de 1877 a 1878

Cmanças

abandonadas

Concelhos

í Fama::

A edan

A bergarm

Anadia..

Arouca..

Aveiro .. . .

Castello de Paiva..

Estarreja..

Feira..

lllmvo...

Macieira de Cambra

Mealhada . . . . . . . .

Oliveira d'Azcmeis. .

Oliveira do Bairro..

Ovar . . . . . . . . . . ..

Sever do Vouga. .

Vagos . . . . . . . . . . .

u c
u
a
l
!

:
u

I
l
l
O
l
n
-
»
l
l
w
l
l
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Aveiro, l de maio de 1879.

A wmmissãa disklclal,

Agnslínlw Duarte Pinheiro e Silva.

Antonio Ferreira d'Araujo e Silva.

Jaãu Pedro Ruella.
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MOVIMENTO

Do cofre da Junta Geral do district» “nim, desde i de novembro de 1878

a i de maio de 1879

Existencia em cofre em l de novembro de 1878:

Estradas dim-¡ctnea

Penencente ao lanço da estrada 11.** 35 de S. Lourenço a Villarinho

    

   

do Bairro:

Deposito da arrematação. 24913000

Dinheiro para a construcç . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 4:730ã984 49793984

Pertencenw ao lanço da eslmda n.° :VA-A du Quiuw do Picada a Sal-
gueiro:

Deposito da arrematação. . . . . . . . . . . . . . . 2345900

Dinheiro para a mnstrucção........ .. nos/..mi 131831901

Perlenceute no expediente, material e ajudas dc custo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 220891

Engenharia aisu-ictnl

Saldo em cofre. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 33133269

Ernesto» e mais despezni¡ do diutricto

Saldo em cofre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 282w“

Somma a existencia.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 7132.5485!

RECEITA

Entradas districtaen

Subsídio para o lanço da estrada n.° 35 do S. Loumuw u \'illarinho do Bairro ' (26'95“25
Ditos para o lanço da estrada n.° 54-.; da Quimu do Picada a Salgueiro . . . . . . . . . .. 2:796ã970

llepartiçâo du engenharia districtnl

Recebido das camaras municiszes de:

    

  

llhavo. . . . . . . . . . A . . . . . . . . . . . . . “04115

Macieira de Cambra.. 735070

Meaihadn. . . . . . . . . . . !SM!95

Aveiro .. . . 2055020
Vagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76à080 6213480

Expostos e mais despczas do dixtricto

Recebido das camaras municipaes de:

Feira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .5,34â000

Mealhada . . i . . . . . . . . . . . . . . . i .i . › . . . . . . . . .. 193000

  

Í 629$T00 12:2!.65365.



 

_25_

    

Transporte . . . . . . . . . . . . 6295000

Oliveira d'Azemei . 3655000

Estarreja . . . . . !205000

Ovar.. . . 120m0

Arouca.. 2055788

Anadia . . . . . . . . . . 8133000

Total-Reis ........ . . . . . . .

DESPEZA

Estrada. districtnes

Construcção do lanço da estrada 11.' 35 de S. lourenço a Villariuho

do Bairro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . 7275200

Dita do lanço da estrada n.° ?Sá-A da Quinta do chado a Salgueiro... 2:106MOO

 

  

 

    

 

   

  

  

   

 

Expropriaçoos pertencentes a este lanço . . . . . . . . . . . ........... .. 34;¡300

Ajudas de custo ao 4.' engenheiro na razão de 155000 rels mensaes, se-

gundo a resolução da Junta Geral de 19 de março de 1878 . . . . . . . . 1053000

Repartição (ln engenharia distrietnl

ordenados aos empregados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 630M00

Ajudas de custo no essoal subullcrno da repartiça'¡ 37ñ400

Expediente, matem' e aluguer de casa para a repartição.. 98%60

Expostos e mais despezaa do diatrlom

Pagamento d'enxovaes . . . . . . . . . . › . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 215300

Transferencia do cofre para a camara (l'Alhcrgnria para pagamento ás

amas dos expostos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . “05383

Renda da casa do hospiuio . . . . . . . . . . . . . . . 203000

Pago a_o conselho rl'ugricullura para o deposito hypico.. 1456900

Expedleme do mesmo conselho . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. “$500

Transferencia (lc fundos. . . . . . . . . .. $130

Gratiücação á commissão districtal. . 4765598

Dim ao conselho de distdcm. . . . . . . . . . . .. . &OMOOO

Ordenado ao chefe da repartição ¡listrictaL . 175;!000

Dito ao continuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 296700

Emcdíeute da repartição 2015580

0 _nado ao agronomo4 . . . . . . . . . .. . 2915655

Grahlicução ao intendente de pecuaríu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 505000

Saldo em l da mato de 1879

 
 

Perlencenre a estradas distríclaes. . . . . . . . . . . . . . . . . , . .. ........... .. 8:038§67l

A repartição da engenharia¡ distríclal. . . . 486ã689

A expostos e despezas do districlo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. ”5086

Total-Reis . . . . . . . . . . . ..

 

Aveiro, l (le mnio de 1879.

A wmlnissio districlal.

Agostinho Duarte Pinheiro e Silva.

Anmnio Ferreira d'Amujo e Silva.

João Pedro Ruella.

1292465365

1:52015788

1317675152

 

2:9725900

766¡000

1273557“

5:4945706

837267146

132767§152





ORÇAMENTO





Snnnouns z

Em observaueia do artigo 90.“ n.“ 3.° do Codigo Administrativo, c da portaria.

do ministerio do reino, de 7 de setembro de 1878, tem esta commissão a honra de

propõr-vos o projecto de orçamento do district/o para. o semestre a decorrer de 1.'J

de julho a. 31 de dezembro do corrente anne de 1879. i

Este orçamento deve considerar-se ordinaria. Segundo a portaria citada, foi

adoptado o expediente de se organizar o orçamento para o segundo semestre d'este

anne civil, a tim de poder eñ'ectuar-se a transição entre o antigo systema. dos orçav

mentos por annos economicos, o o systema estabelecido pelo novo codigo de orça-

mentos por annos civis.

Não pode, portanto, este anne cumprir-se a disposição do artigo GÕ.° do mesmo

codigo, que manda. que o orçamento ordinaria para o auuo civil seguinte, seja pro.

posto e votado na. sessão da junta geral do mez de maio, e tem de ser votado na

nossa sessão ordinaria denovembro proximo o orçamento que respeita. ao anne ei-

vil de 1880.

Não resultam d'isso inconvenientes, antes é possivel que os haja na pratica. que

futuramente terá. de seguir-se. Nâo será. facil, principalmente nos primeiros aunos

que se seguirem a esta. reforma, calcular com tamanha. antecedeneia as receitas e

despezas que devem ser incluidas em orçamento. Parecia. mais propria para. a junta

se occupar todos os nunes d'cste assumpto a segunda. sessão annual do mez do no-

vembro. Mas a experiencia elucidará, ou sobre o modo de obvísr a esses inconve-

nientes ou sobre a. necessidade de reformar este preceito da leit

No projecto d'orçamento que a commissão tem a honra de offerecer á vossa_ apre-

ciação, figura como saldo provavel a quantia de 1718305515, que em vista das re~
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eeitas eH'ectundas e das despezas auctorisudas pôde calcular-se que haverá dispo~

nivel em 30 de junho proximo. N'ests quantia comprehendese a de 9282175844 reis

que existe ainda no cofre central do districto, á disposição da junta, geral, e que é

o saldo das contribuições cobradas para estradas districtaes.

A percentagem proposta para o corrente anno é de Õ p. c. Tem variado nos ante-

cedentes entre l e 5 p. c., e fui no anno lindo de 3 p. c. A eommissão julgou conve-

niente adoptar n. que foi votada no anna de 1877, em attenção a que com ella se

tem de fazer face a. despezas de construcção dus estradas propostas até ao tim do_

anno de 1880.

A verba a derramar pelas camaras do districto para expostos e mais despezas

do districto é de 20:3685300 reis. Mas n'ella se incluem 152-350-5000 reis a despen-

der com u quinta experimental, e estabelecimentos auuexos, no presupposto que a

junta querení manter a resolução tomada nas sessões antecedentes com respeito á

aequisição da quinta da Herdade.

Confessa a. commissão que inseriu esta verba por obediencia á lei, e respeito para

com as resoluções do junto. Não desconhece a inconveniencin de a votar !festa Ocea-

siào, porque sendo este periodo orçamental apenas de um semestre, a. distribuição

d'uma tão elevada quantia pelos concelhos, levaria a perturbação ás suas finanças,

e absorveria toda. a receita disponivel da maior parte d'elles, collocaudo alguns na

impossihilidude de satisfazcmm os seus encargos obrigutorios.

Se a junta. mantiver a resolução das suas antecessores quanto á acquisiçào, por

compra e não por arrendamento, ¡an predio em que possa estabelecer-se a. quinta.

experimental, como parece plausível, e optar pela quinta. da. Herdade, que, em vista.

das informações colhidas, se suppõe reunir o maior numero de condições favoraveis,

é de certo mais prudente o levantamento de um emprestimo que habilite o districto

a oceorrcr n essa importante despezn, sem sacrifício dus receitas dos municípios.

N'estc caso ainda, os encargos do emprestimo só poderão ser descriptos no futuro

orçamento para 1880.

Deduzida, pois, n referida quantia de 15:350á000 reis para. a quinta. experimen-

tal, e estabelecimentos annexos, resta a derramar pelas camaras muuicipacs a quan-

tia de 5:0185300 reis. Da secção 8.“ do capitulo 1.” ñcarão assim subsistiudo as vet-

bas destinadas ao vencimento do ugronomo, á gratificação do intendente de pecuw

ria., ás ajudas dc custo d'estes dous empregados, ao expediente do conselho d'agri-

cultura, c ao subsidio para o deposito hypico. Este subsidio foi de 5005000 reis no
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nuno de 1878. Foi, porém, declarado ínsuñiciente pelo Conselho d'agricultura. Por

isso, a commissão propõe para o segundo semestre deste anuo a. quantia de reis

3005000.

As estradas que a eonnnissão incluiu como mais necessarias, e que entende de-

vem ser construidas pelas forças do presente orçamento estavam naturalmente iu-

dicadas. Para. o lanço de S. Lourenço a Villarínho de Bairro da estrada n." 35, de

Mira a. Luso', foram já votados os meios necessarios. Está desde o anuo lindo em

construcçào. Em cofre existe a maior parte do dinheiro que lhe era. applicado, em

consequencia do embaraço que surgiu nas expropriações. Era, porém, indispensuv

vel anctorisar o proseguímento da despeza d'ella. O segundo lanço da mesma es-

trada, comprehendido entre S. Lourenço de Bairro e as Lezírias, é a continuação

indispensavel d'este util melhoramento. O lanço da estrada n.o 54-A entre o Fun-

tão e Salgueiro, é a conclusão índispensavel d'esta estrada., desapparecendo assim

uma interrupção apenas d”algumas centenas de metros, que interceptava o transito,

e quasí inutilisuva a maior parte do que o districto despendera com aquclla viu. de

communicnção. A estrada. de Aveiro a. Cantanhede foi começado pelo Estado, mas

acha-se actualmente entregue ao districto. O lanço de Santo André ao Marco da

Soalheira é a. continuação d'ella.. São estradas propostas, o cuja. utilidade parece

evidente.

A eommissão chama. a vossa attençâo para as notas explicativas das diversas

verbas, tanto du receita como da. dcspeza, e que podem elucidar o vussojuizo sobre

a proveniencia e justificação de cada uma d'cllas.

Aveiro, 1 de maio de 1878.

A commissão dislliclal,

Agostinho Duarte Pinheiro e Silva.

Antonio Ferreira d'Araujo e Silva.

João Pedra Ruella.
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PBOJECTO DO ORÇAMENTO ORDINÁRIO

JUNTA GERAL DO DISTRICTO D'AVEIRO

Para os seis mezes de julho a dezembro de 1879

RECEITA

CAPITULO I

Quantia a distribuir pelas camaras munici aos do districto (a) 203683300

Juros a receber da Sociedade dos Banhos e Luso . . . . . . . .. (b) «

CAPITULO n 1

Estradas districtnes

 

Saldo existente no cofre da Junta Geral:

Deposito delinitivo da arreniutação do lanço da cs- E

mula districtal n.° 54-A d'Aveiro a Cantanhede,

coniprehendido entre a Quinta do Picada e Sal-

   

 

    

_gucn'o . . . . . . .. 2843900

Dito da ( ducçao de 1 . 0 pre da arre-

mata .ão rio mesmo lanç .. 11693800

Dito de miuvo da arromataç .

ço de estrada districlal n.' :15 (le Mim a Luso,

compruliendido entre S. Lourenço c \'illarinho

do Bnirm. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2495000 1

Saldp do lanço em construcção da dita estrada dis-

trictal n." 35 de Mim a Luso, comprehendido en-

tre S. Lourenço e \'illarínlm do Bairro . . . . . . . . . 516995209

Saldo do lanço concluido da estrada distrirml n.°

Ein-A d'Aven'o a Cantanhede comprehendido en-

tre a Quinta do Picndo o Saígucim . . . . . . . . . . . . 13701““ o

Dito do_expcdionte. material e :burlas do custo.. . . 35329¡ 1

Dito extstente no cofre central o districto. . .. (c) 9282158“.

Im ortancia a receber do cofre central do districto pertencenle

 

- pçrcçntngem por cobrar-.do anno de 1878... . . . . . . . . . . . . . .

Contribuição de ;5 . c. addiclonaes às contribuições pmdial, pes-

soal e mdustn no anno de !870. . . . . . . . . . . i . . . . . . . . . . (d)

Resto do subsidio a'receber do governo para a construcção do Ã

lanço da estrada districtal n." 35 de Mira a Luso, comprehen- i

dido entre Samurenço e Villarinho do Bairro . . . . . . i . . .. (e)

Subsídio a pedir para a construcçâo da estrada 'strictal n.“ 35¡

de Mira a Luso. comprehendido entre as Lezírias e S. Louren-.

ço do Ban-m . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 . . . . . . . .'

Dito idem pam a construçção da 1.' mto do lanço da estrada

dístrictal n.° M-A d'Aveiro a Canta ede, comprehendido en- '

tre Salgueiro e Funtao ...... . . . ........................ . .

 

Reis........ . .

 

5,3000

i 473303515

1996318

5: [R$058

i:000$000

!TMN-'146

968§553
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203373g5300

26186455890

472385190'

 



  

Transporte. . . . V . . . . . .3 !1723835190

CAPITULO 11|

Engenharia. dlstrictal

REPARTIÇÃO D'omus PUBLICAS

Saldo provavel em cofre no dia i de julho de 1879. ._ . . . . .. (f)

Quota a distribuir pelas camaras quuicipaes do dlsmcto. . . (g) 13725000

&SzõiOãIQO

DESPEZA

CAPITULO l

Expostos e mais despezas do (“stricto

sncçío 1

Ama: e expostos

Para os vencimentos das amas de leite c secco a

46500 reis mensaes as primeiras e a i§200 reis

as segunda . . . . . . . . . .. (i)

Enxovacs.. . . .. 2)

Vestidos do [im da creaçào

Mm-mlhas. . . . . . . . . . ..

Expostos enl'esad(

Remedios e dietas. . . .

Amumenlação e couducçâo ao Hospício de crcanças

encontradas abandonadas nos dllfercntes conce-

lhos do dislriclu...... . . . . . . . . . . . . . . . .. (7) 2:462à800

 

sacçio u

Hospiclo dos expostos

Vencimento da directora . . . . . . . . . . . . . . . . . .. (8)

Dim da ama sedentaria.... . .

Material . . . . . . . . . . . . . . . (

Renda da casaA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. (n)

SECÇÃO m

Dívidas passivas

Para lpagamemo de folhas dos salarios das amas

de eite e secco c outras despezas com a susten-

tação d'expostos nos mezes de maio e junho de

1879 . . . . . . . . . . . . . . . . À . . . . . . . . . . . . .. (12) 11005000

Reis . . . . . . . . . . . . .

    



  

Wamparte . . . . . . . . . . .

SEcçío Iv

Repartição da Junta Geral

Ordenado do chefe da repartição . . . . . . . . . . . . (13)

Ditond'um ammmense . . . . . .. . (M)

Granücaçáa a um contínuo. › (lã)

Expediente e material... (16)

huprevistas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . › . .. (17)

sncçKo v

Commiasño diatrictal

Dotação de mas vogaes a 1505000 reis. . . . . .. (18) &505000

sanção v1

Conselho de districbo

Gratificação a quatro vogaes a 4206000 reis.. (i9) 480§000

such vu

Percentagem ao theseurciro do cofre da Junta Ge-

ral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. (20)

SECÇÃO 'nu

905000

Agñcultnra distritais¡

Ordenado ao agronomo.. . . . . . . . . . . . . . . , . . .. (21)

Gmtifica .ão ao intendcmc de peuuaría. . . _. . . . (22)

Ajudas e custo ao agronoan e ¡mendeme de pe-

cuaria..... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. (23)

Expediente do conselho d'agrícullura. .

Compm d'umz¡ quinta..

Instrumentos agrícolas.

Gados,......4.....

Deposm) hyplco.. .›_ . . . . . . . . . . . ..

Omcina d'artes agncolas c laboratono

Museu e bíbliotheca.. À .

Consu'ucções.... . .

Ex [oração . . . . . . . . . ..

Pu licaçào dos annaes agncolas...

CAPITULO 11

Estradas distl'ictaes

Dc osito definitivo da arremalnção do lanço da estrada n.° ¡ii-A

'Aveiro a Cantanhede, compreheudido entre a Quinta do Pí-

cndo e Sulgueim.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 . . . . . , . .. (25)

Reis.... . . . . ..

 

4076500

 

20:373ã300

203725300

  



 

namoro......... A. 235mm 203733300

Dito da deducção de 10 p. c. sobre o preço da arrematação do I

mesmo lanço da estrada n.° 54-11 d'Aveim a Cantanhede, com- ;

vprehendido entre a Quinta do Picada _e Salgueer . . . . . . . (26) '16%800

Dito detinitivo da arremata ão da primeira parte do lanço da es- 1

tradn n.° 35 de Mira a uso, comprehendido entre S. Lou-

renço e Villarinho do Bairro........... . ._. . . . . . . . . . . .. (27) :mesmo

Construcção do lanço da estrada n.° 35, de Mira a Luso, compre-

hendido entre S. Lourenço e Villurinho do Bairro . . . . . . . Á3.28) 6:699§ZO9

Dita do lan o da estrada n." 35 de Mira a Luso, eomprehen ido

entre as ezirias e S. Lourenço do Bairro............ .._(29) 5:75M000

Dita da primeira parte do lanço da estrada n.° MA d'Avetro a

Cantanhede, comprehendido entre Salgueiro e Paulão. .. ;0) 22200$000

Dita do lanço du estrada n." 31 d'Aveiro a Mira, eomprehen ldO k

entre Santo André e o Marco da Soalheirn ..... . . . .. . .. (31) 10:931ã981

250ñ000

Estudos, ajudas de custo, expediente, material e outras deíggg

zas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . v . . . . . . . .

Conserv e policia do lanço da estrada na* 51-A_d'Aveim a

Cantanírede, comprehendido entre u Quinta do Picada e Sal-

gueiro.................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (33) 26:864 ,5890

CAPITULO llI

Repartição da engenharia districtal

ordenado do 1." engenheiro ................... .. . . . . . .

Dito do 2.0 dito.... .. .. .. . . (34)

D|t0 do couduetor. . .

Dito do amanucnse desenhador . . . . . . . . .. ..

Ajudas de custo para os mesmos empregado. . 35)

Expediente, material, aluguer de casa e outms despezas.. .. 36) 12275000

nois. . . .. Íãsrõnã

     

NOTAS

Desenvolvimento da receita

(a) Quantia a derramar pelas 16 camaras Amunicipaes do districto em conformidade do n." 18."

ão J::Artigo 53." do Codigo Administrative, servindo de base o mappa da repartição de fazen-

a .

(b) lmportnncia dos juros a receber da Sociedade dos Banhos de Luso das 90 acções que 0 co-

fre possue. A mesma Sociedade acha-se devendo de juros atrazudos a qnunlin de “$500

rels. que só pagará do excesso ue houver de dividendos futuros, segundo o oIIicio do pre-

4 sidente da assembleia geral de ' 2 de março ultimo.

(c) E proveniente da contribuição de 2 p. c. em cada um dos annos de 1871 e 1872, 3 . e. em

1873. 1 p. c. em 1871. 3 p. c. em cada um dos annos de 1875 e 1876. 5 p. c. em 1 77, e 3

p. c. em 1878 addlcmnaes às contribuições predial. pessoal e industrial nos termos das leis

de 12 de 'unho de 1871 e 3 d'abnl de 1873, líquido de quotas para os empregados de 1°.¡-

zenda e as restricções por aunullações, segundo o ma pa B.

(d) Alzglpglicnção d'esta verba é auctorisada pela lei de 15 e julho de 1862 e de 3 d'abril de

1 .
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(e) Resto do subsidio concedido por portaria de 5 de fevereiro de 1878.

(I) Calculada pelo primeiro engenheiro. _ Ç _ v

(g) Esta quantia tem (le ser lançada as camaras munictpacs do distrth segundo o decreto de

30 d'ontuhro de 1868. .

Desenvolvimento do. despeza.

(i) Pelo mappa C. da despeza feita com expostos nos seis_ mezes de julho a dezembro ulti-

mos, se vo gut! a im orlancin dcspcndlda com os salarios das amas de leito e secco foi da

quantia de :41057 reis. aproximada á verba proposta calculada à vista do mappa D.

(2) Nos seis mezes de julho a daembro do aluno lindo entraram 43 expostos no hospimo d'esta

cidade, cerca dc metade do termo medio dos ultimos tros annos; e calculando-se igual nu-

mero d'entradas nos seis mezcs a que respeita este orçamento, sera esta a verba precisa

para enxovaes o 800 reis carla um.

(3) 0 mappa E mostra o numero d'expostos que completarao os sete annos tla creação nos

referidos seis mezes d'oste orçamento, sendo esta a despeza a fazer a 311600 reis cada um.

(4) Do dito mappa C se mostra que nos ultimos seis mezes lindos em :ii de dezembro de 1878

se despendeu com mortaihns para expostos a quantiade 4,6320 reis, a 240 reis cada uma,
correspondente a i8 expostos lallecitlos, numero quasi igual à metade do termo medio dos

ultimos tres nnnos. .

(5) Pelo mappa F se vc a verba precisa para os expostos enfesados maiores de sele annos;

havendo porém no concelho d'Aveiro bs expostos Eugenia n.° 295 e Carlos n.° 629, e no
de Anadia, como consta do ollicio do respectivo prestdente da camara de 5 d'ahril d'este

anno. os expostos ltosa n.° 526 e Candido n.° 70:5, tambem enl'esados mas menores de sete
annos, será precisa mais a quantia de mono reis para os seis mczes d'estc orçamento a

433000 reis mensaes.

(6 c7) Com remedios e dietas, e conducção ao hospicio de crçanças encontradas abandonadas
nos diversos concelhos do dislricto se despeudcu nos seis mezes de julho a dezembro de

4878 a tàuantm de 9335005 reis (dito map a C), sendo 755285 reis de remedios e diet-.is,
e 17572 reis da conttucção ao hospicio, [tando ainda n'esla ultima verba :1 despreza leila

no mesmo pci-iodo de que por emqnnnto se nao recebeu a respectiva conta.

(8) Vçncimento correspondente a seis mezes ou metade da verba votada nos orçamentos ante-

rtores.

(9) Idem.

(10) Sendo necessario comprar alguns objectos para o hospicio ser-i esta quantia indispensavei.
Eli; Metade da renda annual.

l? Pelo referido mappa C vé-se que a despeza com os salarios às amas dos expostos nos seis

mezes decorridos de julho a dezembro de 1878 foi tie 24105785 reis superior á metade
do quantia quo estava votada em orçamento ià'niõlSõ reis. .É provavel que exista igual
dit'lerença no corrente semestre do janeiro a junho. e por isso se _incluo esta quantia de

40033000 reis para pagamento de folhas das amas dos mczcs de maio e junho, que so po-
dem pagar-se cm julho e portanto já no exercicio a que respeita o presente orçamento.

_A razão do excesso de dcspcza t'oí devida ao maior numero d'amas que exrstia em 30
de junho_ tic 1878, que era de 283 cm logar de 256 que haviam em 31 de dezembro de 1877,
que SCPVlu do hase no calculo.

iii) Correspondente a seis mczes.

Ui) Attendendo ao muito serviço de que se acha sobrecarregada a repartição da commissão dis-
triclnl em que ha apenas um emprmado, é indispensan a nomeação d'um amanuense

(15) Relativa a seis mezcs a 65000 reis por mez.

(16) Metade da verba votada no.: orçamentos ordinaria e supplementar do corrente auno.
(t7 igual ;i verba votada nos orçamentos antecedentes.

(18 Vencimento relativo a seis mezes, artigo 88." do Codigo Administrativo.

(19 Idem. artigo 23d." do mesmo codigo.

(20g Metade do maxrmo tia percentagem arbitrada pela Junta Geral na sua sessão anterior.
(21) Correspondente a seis mezes, carta de lei de 7 d”ahril de 1876 e regulamento de 28 de feve-

vcrciro de 1877.

(22) Idem, dito regulamento e decreto do 2 de dezembro de 4869.

(23) Citado regulamento.
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(24) Metade da verba votada no or amento antecedente.

(ÊÊ') ::Isla quantia depositada tem e ser levantada opportunameme pelo respectivo arrematante.

( ) em.

(27) Idem. _

(28) A construcção d'este lanço fot orçada em 10:7OOJOOO, pertencendo ao districto 7:00“571

_ reis e ao governo 316953429 reis.

Do ue foi votado nos armas antecedentes, e do que já foi recebido do governo' mas

que air¡ :A se não dispendeu, existe em cofre. e figura no saldo 52699§209 reis, quantia que

com i:000$000 reta qpe muda !Ja a receber do governo: e lisura por isso na receita, pre-

faz a de 6599.8209 rem, que é a descripta n'estn verba.

(29) Este lanço fm orçado_em 5:750ã000 reis. pertencendo ao govcmo 42744““ reis, metade

da construcçào proprlameme dita, e &2005555à reis ao districto.

_ (303 Foi orçado em 23005000 (reis, pertencendo ao governo 9685553 reis c o resto ao districto.

(34 Lango orçado em 27:5005000 reis, pertencendo ao districto 1620225239 reis c ao subsídio

do governo 1015774576! tele.

(32) E para estudos da estrada drsm'ctal n.° 29 de Pedorido a Castro Daire, no concelho d'Arou-

ca, e para outras _que sejam necessarias.

(33) Para poltcía, matcnaes e venCImcnto do respectivo Cantoneíro que tem de ser nomeado pela

t Juma Geral para a conservação do lanço construido logo que seja entregue à repamção

d'obras uhhcas.

(3h) Fomm cn culados segundo o decreto com força de lei de 30 d'uutnbro de 1868.

(35) Cnlculadas segundo o mesmo decreto.

(36) Idem pelo pnmerro engenheiro.

Aveiro, i de maio de 1879.

A cummiulo dislrictal.

Agoslínha Duarte Pinheiro e Silva.

Antonio Ferreira d'Araujo e Silva.

João Pedro Ruella.
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(RAPPA-A)

DISTRIGTO D'AVEIRO

Nota (la importancia das wnlrihuições predial e industrial por concelhos do districlo

' no anna de 1879

 

Concelhos br ñ\ Industrial

l

\ ommm Í Espacial ;

1

A ueda . . , . . . . . . . . . . . .. 421235714 ' 14933682 134913605

A ergaria.. - 223155051 993118 1:2385122

Anadia. . . . . . . . . 5:3/1663687 l 615397 1:31“500 6:7255584

Arouca... . 1112095155 ' 1816826 5103661) 4290163811

Aveiro . . . . . . . . . .. .. 848043547 l 3236714 229165383 11:7203614

Castello de Paiva.. . . 1:57MW5 2513375 271486 2100211766

Estarreja . . . . . . . .. .. 9:17941253 É 105225 123555800 102875§278

Feu-an“. .. 9:1825096 l 7906858 3:2705682 1322133636

Ilhavo . , . . . . . . . .. .. 2:5896170 1 10111302 1217313632 (“646101

Macieira¡ dc Cülllbl" . . 1:688á721 (”$549 18015580 129666850

Mealhada . . . . . .. 2:9095001 3871811 9935381 ' 3:91115196

Oliveira de Azemci . . . 4:7725119 3845907 223285616 748533612

Oliveira do Bairro. .. 315165902 79ã563 16475631 1:0615096

Ovar. . . . . . . . . . . A . .. 1101545141 1265516 125011671 5:61:1¡5131

Sever do Vouga. 1:22“007 1 62§67O !1975280 127836957

Vagos. . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 . .. \ 29095603 1 795936 57795866 325675405

Sonuna....l 683666072 2:6465479 '20227675201 913586752
l J

      

Repartição de fazenda do districto d'Aveim1 em 5 d'abril de 1879.

0 oficial.

Sebzutíão de Sá Barreto d'Eça Noronha.
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(mPAHBJ

DISTRICTO D'AVEIRO

Nota d¡ importancia da eontrihuição districlal dos :unos de 1871 a 1878; liquidada,

cobrada, despendida, annnlladn e existente em 28 de fevereiro de 1879

 

Imponancias

!m (alicia

uma“:

 

cobra¡ Annuiiada i Existenwa

e desmame¡
em Mm

Para cobrar
' i

1193935284 1 1:9301336 ' 3 I

220235043

310725718

2:0(Xi5862

i 02!. 265 22357533 'z ñ : 195 . a 4

320835649 320725482 '1233-89 W 4°”?me
321485446 szioasm < 3
51174137“ W 514475139

&08335885 219785037 |

22251733031 221316542# 22:3iüáíük (c) 20015607

i

  

Repartição de fazenda do distríclo d'Aveim, em 5 (l'abril (Le 1879.

0 olíicial,

Sebastião de Sá Barreto d'Eça Noronha.

(a) Entregue a despendido com olrngmnenlo das regalias (maias de oabrança- messaoss reis. Annullndo - 5555494. ra.

(h) [rula qumlia sahiu na me¡ e março a de !Sã 29| reis.

(z) Nesta quantia lu a deduzir de !anus a de 413280 reis.
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("APPA-C)

DISTRIGTO D'AVEIRO

Rola da despua Ml: com os expostos nos seis metes de julho a dezembro

do :uno de 1878

 

a
c
r
e
n
ç
a
¡

.
A
o
a
o

h
o
s
-

o
n
m
l
a
l

m
a
s
d
a

7
a
n
n
a
:

d
u
c

o

M
a
l
e
m
l
d
o
h
o
s
p
i
c
i
o

R
e
m
e
d
m

e
d
i
a
l
.
“
a

V
e
s
l
i
d
n
¡
d
o

f
u
n

d
¡

E
x
p
o
s
l
o
s

e
n
r
u
a
d
n
s

M
o
l
-
!
a
l
m
a

E
m
o
v
a
e
s

W 1

Julho e agosto. . . . . . 700§005 _ 34:3020 100800 ' “680 ' 165m “3925

Setembro c outubro. . 6965410 “$360 75200 !$680 1673500 “$900

Novembro e dezembro. .. 7145370 44à625 215000 $900 5 461W) 113940

, É , . ___,

::1100735 ›935005 095600! 43320 49/5200 3808051405630

Metade do orçamento de 1 1 y

48782¡ 1879........... 429565600 670500 mami 41000 545000350000485000

I 1

14- 5320 ~§~ |35805 -yS-DiíTerençano'Para mais.. 4545185 255W

L° semestre Pam menos¡ -5- -ñ- 90000A -ã- W M7800W -o- 3,3370

 

Aveiro, l de maio de .1879.

A comuna dislrich!,

Agostinho Duarla Pinheiro e Silva.

Antonio Ferreira d'Araujo e Silva.

João Pedro Ruclla.

la
¡
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(num-n)

DISTRIGTO D'AVEIRO

Nota das amas dos expostos existentes em 31 de dezembro de 1878

 

Observações

1 69 amas de leite a 15500 mais men-

; sales, em 6 mezesm. 6215000

n“ 213 (Iilas de secco a reis '

!$200 mensaes, em 6

mezes . . . . . . . . . . . . .. 125335600

Total. . . 2: 1545600

I
o
c
a
o

Estarreja...... ..

Feira.

llhamA . . . . . . . . . . . .

Macieira (le Cambra.

Mealhada ........ . .

Oliveira d'Azemei

Oliveira do Bairro..

Ovar. . . . . . . . . . . .

Sever do Vouga

Vagos. . . . . . . . . . . . . . .

 

IL

9

l

3

3

i

l

4

2

l

2

   

  
Aveiro, i de maio de 1879.

A commixslo dislrirlal,

Agostinho Duarte Pinheiro e Silm.

Antonio Ferreira «i'm-anjo e Silva.

João Pedra Buena.
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“APPA-E)

DISTRICTO D'AVEIRO

Nota dos uponlns que completam a idade de 7 Innos nos seis metes

de julho a dezembro de 1879

 

Castello

Estarreja

Feira..

Mealhada..

\ Oliveira d'

Oliveira do Bairro

Ovar. . . . . . . . . .

 

Concelhos
N! de
”Wim Observações

Importam os 14 vcsti- w

dos do fim da crea-

ção a 315600 rs. cada 1

um na quantia de rs. w

SOMOO. '

 

.
.

P
\
P
I
I
»
I
~
D
I
›
»
N
|
I
G
I
I
I
I

 

Aveiro. 4 de maio de 1879.

 

A commissãn dislriclal,

Agostinho Duarte Pinheiro e Silva

Annnu'o Ferreira d'Arauja e Silva.

João Pedro Rael/a.
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(BI APPA-IT)

DISTRIGTO D'AVEIRO

Nota dos expostos enfesados existentes e despen a fuer com os mesmo:

nos seis maes de julho a dezembro de 1879 í

AE' da
“nas”. J Quantial Obssrvaçõu

V

3 1 1613800 Um vence 45200e os dois res-

, !antes a 800 reis meusaes.

l x 185000 Vencimento 111911551131000 rs.

l 1W 4m n v $800 n

i : “800 ¡ n n ,5800 n

l &ÂBOO ' D n ¡800 a' '

495200 \ \

Ã í

A commissão diminui,

 

Aveiro, i de maio de 1879.

Agostinho Duarte Pinhéíro e Silva.

Antonia Ferreira d'AraujD e Silva.

João Prríro Ruella.

 


